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REQUERIMENTO
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Protocolo U-
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RETIRADO 1

Sala das Sessões.2.<í!_£.JÍ ,.4,»'°lolQ..
favoravel atramitação

I

PRESIDEIfFB

Considerando que foi exposto comentários no site www.bocasanta.com.br
do dia 14/11/2010 - "Desabafo - Posto 24h - Sou médico aqui na cidade e trabailio
também no posto 24 horas. A situação está caótica, insuportável! Fora a falta de
estrutura, que falta até descarga no banheiro e sabonete, por exemplo, ninguém
agüenta mais. É um número excessivo e desumano de consultas pra um medico so.
Perguntem pra qualquer médico que faz o 24 horas!.

Pedimos já pra Secretaria de Saúde dezenas de vezes para; ou fazer uma
triaqem e diminuir o número de consultas ou colocar sempre dois clínicos gerais para
atender os adultos, porque um só não dá conta. Mas não dão nem satisfaçao. Peço
ajuda do senhor prefeito. Faça alguma coisa, por favor!".

Considerando que foi exposto comentários no site www.bocasanta.^c^
do dia 19/11/2010 -"Problemas no 24h - Sou médico aqui em Campo Mourão há muito
tempo e conheço bem de perto os problemas do nosso 24 horas. Eu sei, os médicos
têm a sua parcela de culpa, não vou eximi-los (no mínimo, aceitaram as condições
precárias de trabalho, o ritmo desumano, etc). Mas lhes digo com toda a verdade, a
parcela maior é da Secretaria de Saúde, que foi omissa e arrogante.

Eu vi nos últimos meses todos os médicos reclamando e pedindo para a
Secretaria de Saúde para se fazer uma thagem ou colocar pelo nienos dois médicos
clínicos no 24 horas, porque um só não tava dando conta. Porque não é só aquele sem-
número de consultas. O médico tem que se desdobrar; atender consultas, atender
emergências e cuidar dos internados, que são muito e demanda muito tempo.

Além de tudo, não se tem um amparo bom, ou seja, os laboratóno^
clínicas conveniadas não são tão bons e já vi muitas vezes dando laudos de exa
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incorretos ou exames completamente equivocados! Não quero defender colegas
profissão. Se algum fez coisa errada, tem de pagar por isso, sinceramente!

Agora a culpa maior é da chefia, que sabia muito bem das mazelas
serviço e não fez nada, nada! Obs; Só por curiosidade, os médicos que estão fazendo
plantão no 24 horas não recebem há quase três meses! Epra se pensar, né gente. .
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Requeiro, ouvido o Plenário, conforme preceitua o Artigo 162, inciso II c/c
o Artigo 160, inciso 11, alínea "c", do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja
remetido expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Nelson José Tureck
solicitando informar-nos o que segue:

• Qual a justificativa que Vossa Excelência tem a dizer com referência ao reduzido

número de médicos para atendimento da Unidade de Saúde 24 horas?

• Por que está faltando materiais de higiene pessoal, bem como, a falta de

estrutura básica para o funcionamento dos vasos sanitários?

• Quais são os procedimentos que serão tomados para solucionar os problemas

do reduzido número de profissionais médicos, haja vista, o excessivo número de

pacientes que procuram a Unidade de Saúde 24 Horas?

• Quais as providências que Vossa Excelência irá tomar ou está tomando para

melhorar o atendimento da Unidade de Saúde 24 Horas, Unidade esta que há

tempos atrás era referência em saúde para o Estado do Paraná?

• Por que os médicos plantonistas da Unidade de Saúde 24 Horas não recebem

seus honorários há quase três meses?

• Os demais profissionais médicos que atendem nas outras Unidades de Saúde,

também estão sem receber seus honorários? Por quê?

• Oque Vossa Excelência tem a dizer sobre o manifesto destes médicos, expostos

no site Boca Santa?

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 22 de novenibr^^ie 2010

SID

221/LOC.



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOBBE A MATÉRIA:

(X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO ÀEXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim.^onforme anexo

- QuXnTO À PREJUDICIALIDADE:

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nestaSessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( )aproposji?í4 (artigo 167, inciso II) éidêntica aoutra considerada inconstitucional pela CLR.
( ) Tratá^e de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovady^rtigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.
-QU^TO aos QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.
(y/)não háqualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n° (em anexo) - art. 151,§ 2°, inciso II, alínea °d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, 23 de Novembro de 2010.
/

ELIAS DA SILVA

Chefe da divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: <Xà/ H /2010.

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°

Requerimento
( ) Outros

_/2010
/2010

J^£L_/2010
/2010

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção n°

AUTOR (ES): .IXclHiy
OCORRÊIMCIAS:

X) Preenchidos os requisitos de consVrtucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudidalidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir:
I

) Inorgânico por ferir.

) Ilegal por ferir: i

) Possível corrigir ilegalídade/inconslitucionalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas;

/2010

_/2010
_/2010

/2010

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I.. frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em ///2010.

)() favorável à tramitação.
) favorável à tramitação com emendas.
) Pela apresentação de substitutivo
) Contrário à tramitação

Vaiter Frai^iWo d^Silva
ProcuradoVparlamemar

Oab/pA,29.391 )

)\^ubsfifutivo em anexo,
igências.

Emendas em anexo.


